
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 2.S69/94 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

FERULIO TEDESCO NETTO^ Prefeito 
víariicipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das at r i bui çBes que lhe são 
c o n f e r i d a s p c.i r Lei . 

I I 

i - !. 

FAÇO SABER, que a Câmara municipal 
aprovou e eu sanciún^) a seguinte Lei. 

Io. - Soío suplementadas as seguintes dot ações 
rçaiíie nt á r i as , conforme seguei 

•'1- FEASA - FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTüNIO DA PATRULHA 

jC^i- FEASA - FUNDAÇAQ EDUCACIONAL ' AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA 

At iv idade 2.002- Manutenção dos Serviços Administrativos 
da FEASA 

1.1.1.1- Pessoal Civil.. R$ 1.470,00 
^t iv idade 2,004- Convênio com lECLB - Igreja Evangélica 

de Conf i ssão Luterana do Brasil 
i.1,2,0- Material de Consumo R$ 4.361,61 
1.1.3.2- Outros Se rv i ços e Encargos R$ 0,63 

T O T L .R$ 5.332,24 

?f.>, - S e n . ' i r á de recurso para cobrir as suplementaçães 
constantes no artigo ante rio r, as reduçães das seguintes 
dotaçães o rçamentáriasí 

EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE ;ANTO Dl- FEASA - FUNDAÇAO 
ANTONIO DA PATRULHA 

01- FEASA - FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA 

Atividade 2.001- Incentivo à Atividade Agrícola 
^.1.2.0- Material de Consumo. R$ 30,00 
4.1.1.0- Obras e Instalações..... .....R$ 1.024,30 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

/I t i i d a d e 2« O O 2 - . a n u t e n f ã o d o s S e r i-' i f o s A d m i n i s t r a t i i-' o s 

da FEASA 
3.1.2. O- l'ía t e r i a I de Co n sumo ................ R$ 2» 249 , 38 
At íí'idade 2.003- Real i zação de Cursos e T re i namenio 
3. í„2. O - H a t e r í a I d e C o n s umo ................ R-$ 341,, 9 2 

T O T A L...... ....rtí 3.645,60 

l I G C J o . S e r i . - ' i r á ainda de recurso para cobrir as 
supleihentaçcies constantes no artigo Io.,, o resultado do 
r e n d i m e n t o d a Ca d e r n e t a ' a e P o u p a rí ç a d o r ecur s o 
t ransfe rido pela lECLB^ atraí'ès de Convênio para a FlASA^ 
no valor de R$ 2. Í86j,64. 

IGü 4o. - Revogadas as disposições em cont rá rio ̂  esta 
e n t r a e m i.' i g o r a p a r t i r d e s t a d ata. 

IHETE DO PREFEITO S1UNICIPAL, 15 de dezembro de 1994 

Lei 

iSTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIG TEDEíítO NETTO 
Prefeito Munici pai 

GERAL 
'etári dmini st ra<;.So 
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